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                                                                Cabo Frio, 9 de abril de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 123/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre a política municipal de 

proteção integral às pessoas com doença celíaca no Município de Cabo Frio”, comunico 

que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 123/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre a 

política municipal de proteção integral às 

pessoas com doença celíaca no Município de 

Cabo Frio”. 
 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levada à contingência de vetá-lo, em face 

do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente, razão pela qual o Projeto 

de Lei não deve ser acolhido. 

 

O Projeto de Lei aprovado tenciona instituir a política municipal de proteção à pessoa 

com doença celíaca destinada a regular o exercício dos direitos e deveres das pessoas nesta 

condição, bem como obrigações e diretrizes para os estabelecimentos públicos e privados. 

 

A intervenção do legislador municipal em tema dessa natureza revela-se em desacordo 

com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em evidente desconformidade com o 

princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra angular da repartição de 

competências para o exercício da atividade normativa pelos entes federados. 

 

Assim sendo, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso em 

apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, posto 

que não cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção e defesa da saúde, mas 

aos Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não apenas local -- da 

norma editada. 

 

É da União a competência para editar normas gerais sobre proteção e defesa da saúde 

(Constituição, art. 24, XII). A Lei Federal nº 8.080, de 18 de setembro de 1990 é produto do 

exercício de tal competência. De acordo com o que prescreve aquela lei nacional, é atribuição 

da direção nacional do SUS, ou seja, do Ministério da Saúde, planejar, definir e coordenar as 

ações e serviços de saúde em todo o País, respeitada a autonomia das demais unidades da 

Federação (art. 16). 

 

Por certo, a imposição a órgãos municipais de instituir uma política de proteção à pessoa 

com doença celíaca deve ser vista como interferência parlamentar nos assuntos pertencentes ao 

Executivo. Daí se tem a inafastável conclusão de que a matéria em exame pertence ao campo de 

reserva de iniciativa do Chefe do Executivo. 

 

O Projeto de Lei trata de matéria atinente à organização administrativa, incorrendo em 

clara ingerência nas atividades e atribuições dos órgãos municipais voltados para a promoção da 

saúde pública e das instituições de ensino municipais, haja vista que impõe novos encargos e 

obrigações, com evidente interferência em assunto de competência do Executivo. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto nos arts. 41 e 62 da Lei Orgânica do Município, razão 

pela qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de 

competências do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia 

entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 
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O ordenamento jurídico brasileiro, como se sabe, dispõe que o governo municipal é de 

funções divididas. As funções administrativas foram conferidas ao Prefeito, enquanto que as 

funções legislativas são de competência da Câmara. Administrar significa aplicar a lei ao caso 

concreto. Assim, no exercício de suas funções, o Prefeito é obrigado a observar as normas 

gerais e abstratas editadas pela Câmara, em atenção ao princípio da legalidade, a que está 

pautada toda atuação administrativa. 

 

A administração municipal incumbe ao Prefeito, que é quem define as prioridades da sua 

gestão, as políticas públicas a serem implementadas e os serviços públicos que serão prestados à 

população. Nessa seara, a Câmara não tem como impor suas preferências, podendo, quando 

muito, formular indicações, mas não sujeitar aquela autoridade ao cumprimento de lei que, 

longe de fixar uma regra geral e abstrata, constitui verdadeira ordem ou comando, para que se 

faça algo. 

 

Além disso, impõe-se observar que a imposição de obrigações à Administração 

Pública  instituída pelo projeto impugnado, traz ônus ao Erário. Tem-se aumento dos encargos 

do orçamento, resultante da necessidade de cumprimento dessas obrigações. 

 

Em casos similares o egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo tem reconhecido a 

inconstitucionalidade de leis, em razão da ausência de indicação de recursos disponíveis para 

fazer frente às despesas criadas (ADI 18.628-0, ADI 13.796-0, ADI 38.249-0, ADI 36.805.0/2, 

ADI 38.977.0/0). 

 

Finalmente, observa-se que a obrigatoriedade proposta pelo presente projeto no âmbito 

da iniciativa privada gera ingerência excessiva no exercício da livre iniciativa. 

 

Nessa linha de pensamento, considerando que a Constituição Federal erige a livre 

iniciativa como fundamento do Estado Democrático de Direito e da ordem econômica (art. 1º, 

inciso IV e art. 170, "caput"), tem-se como desproporcional e irrazoável exigir de todas as 

unidades de saúde e ensino privadas as obrigações impostas pela propositura, uma vez que tais 

medidas envolvem custos que afetam os investimentos desses estabelecimentos e, 

consequentemente, os preços pagos pelos serviços por eles prestados. 

 

Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto total à 

Proposição de lei em vertente, devolvendo-a, em obediência ao art. 46 da Lei Orgânica 

Municipal, ao necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

 

 
 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


